
SECRETARIA DE
SAUDE

PREFEITURA DE

DO MARANHAO

CONTRATO N° 039/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023

rnNTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA M C S PINTO -ME, NA FORMA ABAIXO.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no, CNPJ/MF 1 ato

SSFVMA e CPF n° "^o 28^5  623 /0001^99^0^ n^ W  tentrü -
Campestre doMarenhão-MA, representada legalmente pela Sr. FRANCINALDOi SANTOS; PINTO, .nscnto na

^ idW — e d e ,  
"praos n"013/2023 decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO, gerenciada pelo Secretario Municipal de

S f l & s S H s H S S S í f f l K
a ^ a n d o - S b X a m e n t e ,  no que couber, a Lei Federal n» 8.666/1993 e demais normas pertinentes a
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições,

saúde de campestre do maranhão-ma.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

integrantes deste instrumento, independente de transcriçao.
a) Termo de Referência;
b) PREGÃO ELETRÔNICO n° 005/2023;
2  e demais documentos apresentados no procedimento da

licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3 1 O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas.

julho de 2008, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho

— ro 2006, alterada peia Lei Complementar n- 147 de 07 de
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016,
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
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g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

í) S u b s ^ to ia ^  da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). _
3 2 Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçoes deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das clausula

3°3 trOsU casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8 666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO
4 .1 .0  valor total deste Contrato é de R$3.522,00 (três mil, quinhentos e vinte e dois), conforme Planilha 
Orçamentária, em anexo:

40

_________DESCRIÇÃO
GUARDANAPO DE PAPEL 
BRANCO TAMANHO:24CM X 
22CM Especificação: 
GUARADANAPO, TIPO DE 
PAPEL BRANCO,TAMANHO 
MINIMO 24X22CM,PACOTE 
CONTENDO 50 UNIDADES. 
IDENTIFICADAS, CAIXA COM 12 
UNIDADES CADA.

PACOTE 100 SANTEPEL R$1,97 R$197,00

PAPEL ALUMÍNIO ROLO 
Especificação:
PAPEL, TIPO ALUMÍNIO,ROLO 
COMA
DIMENSÃO:45 CM DE
LARGURA.COM
7 ,5M.PRODUTO DE ALTA
QUALIDADE.

ROLO 500 WYDA R$ 6,65 R$3.325,00

três mil, quinhentos e vinte e dois R$3.522,00

X ,  Mn vainr acima estâo incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
S a i s  trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro e

5 I^A^despesas^decõrrente^d^^íici^ã^correrão^conta de recursos consignados no orçamento da 
Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com a seguinte dotaçao orçamentaria.

O R G Ã O  04 =  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE 17: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DOTARÃO 
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ORÇAMENTARIA: ,0 301 0008 2056 0000 — !^^nptenÇã°. ^g^o^DOT^ÃO^ORÇAMH^^VKiA^l^^O^tO^S 
3.3.90.30.00 -  Material de Consumo Recurso 1.500 ' R 3 3 90 30 00 -  Material de Consumo Recurso:
2059 0000 -  Manutenção do Fundo MumapaUe Smi e • ^  ^  _ Manutenção do Atend. Médico

de Consumo R e » , so: ,5 0 0  Recurso: ,.600

a partir da data de sUa assinatura e v ig o ^ á  a,é 31 de 
rlp7pmbrn de 2024 condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficiai 

T o p r a z o  de vi9“ ncia expirará no final deste o pnncpo da anualidade do
orçamento previsto no artigo 57, 'capuf, da Lei Federal n" 8.666/1993.

t ^ A ^ N T R A T A w Tfica ob rigada^^ítregan fob je to  deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze)

público e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1 , da Lei Federal n 
8.666/1993.

Â ^ s ^ =ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da ATA a atender aos pe 
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

correspondente ao prazo de execução de ate 15 (quinze) dias consecutivos.

8 4. No ato do fornecimento dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da 

;e| P| Ĉ eai F o r n e c e d o r  o fornecimento dos produtos no local determinado pela

8. f  a" s lm p lí prestação do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.
8 7 Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato e na Proposta 

Consumidor e nos seus demais dispostos.

CLÁUSULA NONA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO

Ä »  S S Ä
mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. I \  ,
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r i  ÁUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
10 1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

r i  ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO
111 O recebimento dos produtos será efetuado pelo Fiscal do Contrato espeaalmente designad ^ 
formada por servidor do quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenaçao do F*ical do 
Contrato, o Sr. LEONARDO PINTO DE CARVALHO JUNIOR, matncula n° 15417 CPF n 474 45M 18
00, na condição de fiscal de Fiscal de contrato, aplicando-se subsidianamente o artigo 15, § 8 ,

l f 2era' "”a8 s S e n t r e g a  do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente 
após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos.

Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal dc) Contrato no ato 
ria pntreaa mediante Recibo para efeito de posterior verificação quanto a quantidade qualidade e 
confomtdade^om as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Fornecimento, bem como atendimento das obrigaçoes 
estipuladas na Ata de Registro de Preços,

Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificaçao pelo Fiscal do

s » * = s ^ s s 5 : s s s s := 5 a a != s
qU" s ^ ? S  n“ u em parte, o matenal fornecido em desacordo com as 

condições estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando o BENEFICIÁRIO, entao CONTRATADA, sujei a a

« s t »

í  r ' 1^ — 'd S t S ^ p r e s a  de responsabilidades futuras quanto à qualidade 
t a P̂rodutosTo“ sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garante e de

pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
121 O BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, as

CONT^TADA^deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as
despesas de remoção e do transporte.
12.3. O vício poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.
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131 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
»m o cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e apl,caçao das sanções
administrativas cabíveis.

n  Áiici li a nÉCIMA QUARTA -D A S  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para o fornecimento dos 
produtos, BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) Fornecer os produtos em Campestre do Maranhão -MA, conforme identificação na Ordem de

b^Providendar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 
atualizados:

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Umao; 
b 2) Certidão Neqativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual, 
b 3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto a Fazenda Estadua, 
b i \  Certidão Neqativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 
b 5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto a Fazenda Municipal,
b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF,
b 7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

n o m e s  d o s  rest^sáveis^para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas,

-  s°cial' CNPJ' dados
o rR ts p o n s T b tz IS e ^ a  “ amemos,"sob' pena de responder peios danos

" i "  as " wmaS de " íunnsa  03 rePartiÇâ° PÚbte ° "de

S S s » S a r = : a = 6 B = s K s r .  
ts s s s s " S S S S . »«, w. ~

S S S h *“ —
3 ^ S : S 5 B : w ia = K = s r . «
e qualificação exigidas.

C Ú U S U U  * , A drsl» íw tK o Menm,

is s p s & s x s z -z s : •  “ ■

b° Acom^pan^ar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermedio do Fiscal;
c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade^qualidade. prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO, y
d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto, \ / V
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e) Notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição dos produtos reprovados no
rpcebimento Drovisório, conforme Termo de Recusa,
f) Efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor,
a) Comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os produtos fornecidos 
h! Prestar as X m a ç õ e s  e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do

fproE™ LAaíicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

j°)tF t o t o r ^ mq ^ d ^ te Ea vaM adeíá Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n  ÁU^LILA DÉCIMA SEXTA-D O  PAGAMENTO ,
161 O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de deposto bancano na sua conta 
corrente Dor intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 
de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que nao 
haja fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos, 
a) Cópia da respectiva Ordem de Serviço;

c) Certidão C onj^n fa^gativa  de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual, w j 11„i.
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto a Fazenda Estadu ,
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal,
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto a Fazenda Municipal,
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF,
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

16 2 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato responsável pelo 

bancária em Fisca|, motivada por erro ou incorreções, o prazo para

^ r n S S a ^  -lo res  correspondentes a multas ou

ífi^^^aso^paga^ento^se^èfetuado em date além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
' ' nnaHn riirpta nu indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido integralmente as obrigaçoes 

contratuais S S Í »  Campestre do Maranhão -MA fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula especifica do contrato administrativo.

°ra " as' r rCONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n» 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666/1993.
17 2 Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993 o atraso injustificado na 
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA as seguintes multas de mora. A  V /
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a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos

S * a ° S " d e  r » S S í U  incidente sobre o valor tota, dos produtos 
r iP" r ™ c e C e n t o  provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropnedades, ate o

'Í7 3 ^  D ia n í fX x e c S ç ã o  total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as s e g u e s  sanções, 
a) Advertência;
k\ Muita Hp 10% (dez Dor cento) sobrG o vslor totst d6St6 ContrBto, _ ~
c! Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Admimstraçao,

r S ío T il«S B S d a  punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propna autor,dade 

^ ^ “T s a n ^ e v i s t a s  nas alíneas “a", V e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na a t e ' retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante reiatono

r E m u n i c a ç ã o  escnta ao BENEFICIÁRIO e 
publicação no Diário Oficiai do Município do Estado do Maranhão-,MA, constando o fundamento legal,

contados da da,a da 
Pagamentos devidos pela Administração ou 

cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

C L Á U S U L A  D É C I M A  OITAVA-DOS CASOS OMISSOS 10 520/2OO8 Lei n° 123/2006 e alterações

JosIerLT^^^^
suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CO NT^TADA^erá cfprazo de 5 P ^ i r  provas, sem prejuízo da
possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providencias acauteiadoras.
20 2 A rescisão deste Contrato poderá ser:

»  — da ,fcitaçao' desde que haiaconveniência para o CONTRATANTE,
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
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s u . r  sr-iss-síssiríSK ^S^rssssdecorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, alem sanç 
previstas neste instrumento.

21̂ ^ ^ ^ Ac ^ o ^ 6°  parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações |
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus a d ita m e n to s ^
imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), ate o 5 (quinto)
seguinte ao de sua assinatura.

^a Comarca do MUNldPIO DE PORTO FRANCO -MA,

f i g u i r  fim am  o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um so efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também as subscrevem.

Campestre do Maranhão/MA, 15 de fevereiro de 2024

' M i l l
W S?w W --------------------- ----------------

Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE

’O -  ME
" C N P J  #^8  89^623/0001 -99 

Representante Legal 
CONTRATADA

Nome:. 

Nome:

TESTEMUNHAS:

_______ CPF n °_

CPF n° _
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